
 

11/03/2019

Número: 0838142-33.2018.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 9ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 12/07/2018 

Valor da causa: R$ 13500.0 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO ALVARO MENDES PIRES NETO

AUTOR SALOMAO FREIRE DE LIMA

ADVOGADO VANESSA MARTINS MACEDO

ADVOGADO DANILO CAZE BRAGA DA COSTA SILVA

ADVOGADO DANDARA BATISTA DE FRANCA

RÉU BRADESCO SEGUROS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15320
357

12/07/2018 16:08 2 - ATOS CONSTITUTIVOS Outros Documentos

15320
366

12/07/2018 16:08 3 - DECLARAÇÃO DE POBREZA Outros Documentos

15320
374

12/07/2018 16:08 5 - DOCUMENTOS Outros Documentos

15320
386

12/07/2018 16:08 6 - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO Outros Documentos

17877
570

21/11/2018 15:25 Despacho Despacho

19390
552

21/02/2019 18:01 Mandado Mandado

19615
427

07/03/2019 09:38 Diligência Diligência

19615
493

07/03/2019 09:38 Scan 20190307 093621 Devolução de Mandado
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Rio de Janeiro, 19 de Janeiro de 2018

Carta n°: 12264377

A/C: SALOMAO FREIRE DE LIMA

Nº Sinistro: 3170637439
Vitima: SALOMAO FREIRE DE LIMA
Data do Acidente: 04/08/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: ALVARO MENDES PIRES NETO

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: SALOMAO FREIRE DE LIMA
Valor: R$ 2.531,25
Banco: 104
Agência: 000000037
Conta: 0000024696-8
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.531,25

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%

Graduação: Em grau intenso 75%

% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 25%) 18,75%

Valor a indenizar: 18,75% x 13.500,00 = R$ 2.531,25

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0838142-33.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

De modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a
análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art. 139, IV do CPC/2015, Enunciado
35 da ENFAM e calcado no direito fundamental constitucional à duração razoável do processo e dos
meios que garantam sua celeridade de tramitação (art.5º, LXXVIII da CF).

Cite-se e intime-se a parte ré para cumprimento da presente decisão, bem como para
contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente
citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e
dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e
6º do CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias
úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir
outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões
incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte
autora apresentar resposta à reconvenção).

Defiro o pedido de gratuidade judiciária.

Publique-se. Intime-se.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479 

MANDADO DE CITAÇÃO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 3 8 1 4 2 - 3 3 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A S S U N T O ( S )  D O  P R O C E S S O :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
A U T O R :  S A L O M A O  F R E I R E  D E  L I M A  
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

N o m e :  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 461, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito desta 9ª Vara Cível da Comarca da Capital, manda ao Oficial de Justiça,

a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, proceda a Citação e intimação (do item supra) a parte Ré para
contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de
senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de
processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

 

João Pessoa, em 21 de fevereiro de 2019

De ordem, FAGNER VIEIRA ALVES
Técnico Judiciário

 

:PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK   https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO 
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que dei inteiro cumprimento ao presente mandado, CITANDO o BRADESCO
SEGUROS S\A, na pessoa de sua Rp. Legal, a qual de tudo ficou ciente e assinou o mesmo, conforme se vê no
anverso. Dou fé.

JOÃO PESSOA

7 de março de 2019

SAULO JOSE ALVES DO AMARAL
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